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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 4.161, DE 2008 

(Do Sr. Paulo Piau) 
 

Dá nova redação ao § 1º do art. 70 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro 
de 1998, que dispõe sobre as sanções penais e administrativas 
derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 
outras providências. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
DEVOLVA-SE A PROPOSIÇÃO, POR CONTRARIAR O DISPOSTO NO 
ARTIGO 61, § 1º, INCISO II, ALÍNEA "C", DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL (ART. 137, § 1º, INCISO II, ALÍNEA "B", DO RICD). OFICIE-
SE AO AUTOR, SUGERINDO-LHE A FORMA DE INDICAÇÃO. 
PUBLIQUE-SE. 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1.º – O § 1o do art. 70 da Lei 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, passa 
a viger com a seguinte redação: 

 

“Art. 70.  .......................................................................................................... 

......................................................................................................................... 

§ 1º. São autoridades competentes para lavrar auto de infração ambiental e 
instaurar processo administrativo os funcionários de órgãos ambientais 
integrantes do Sistema Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA, designados 
para as atividades de fiscalização, bem como os agentes das Capitanias 
dos Portos, do Ministério da Marinha, e os servidores dos órgãos públicos 
federais, estaduais e municipais responsáveis pela fiscalização do 
patrimônio cultural.” 

Art. 2 . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Vimos por esta proposição buscar o aperfeiçoamento da redação do art. 70, 

§ 1o. da Lei 9.605/98, tendo em vista que o texto atual, em vigor, tem impossibilitado 
a tutela administrativa do patrimônio cultural brasileiro, fazendo com que muitos 
fatos que poderiam ser solucionados celeremente no âmbito administrativo tenham 
que ser tratados em ações judiciais, na maioria das vezes morosas, e que nem 
sempre conseguem evitar a consumação de fatos graves e danosos às heranças 
culturais deixadas por nossos antepassados. 

Não resta a menor dúvida que a Lei 9.605/98 deu um passo de fundamental 
importância para a defesa do patrimônio cultural brasileiro ao definir crimes contra o 
meio ambiente cultural (arts. 62 a 65) e possibilitar a aplicação de sanções 
administrativas àqueles que lesarem bens de interesse cultural (art. 70 da Lei 
9.605/98), sendo este último aspecto tratado com detalhes no Decreto 6.514/2008. 

Registre-se que além das sanções pecuniárias dispostas na Subseção IV - 
Das Sanções Aplicáveis às Infrações Contra o Ordenamento Urbano e o Patrimônio 
Cultural do supracitado Decreto, torna-se também viável a aplicação das demais 
medidas administrativas acauteladoras previstas no art. 3º do Decreto 6.514/2008, 
tais como o embargo de obras e atividades, apreensão de petrechos utilizados para 
a prática da infração etc. 

Contudo, quando da redação do § 1o. do art. 70 da Lei 9.605/98, 
infelizmente esqueceu-se o legislador de inserir entre as autoridades competentes 
para lavrar autos de infração e instaurar os respectivos processos administrativos, 
os funcionários dos órgãos públicos incumbidos da defesa do patrimônio cultural, 
que, como sabido, não fazem parte do Sistema Nacional de Meio Ambiente – 
SISNAMA. 
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Desta forma, a título de exemplo, se um casarão colonial tombado estiver 
sendo descaracterizado ou mesmo demolido por seu proprietário, os órgãos de 
proteção do patrimônio cultural (IPHAN, em sede federal, além dos órgãos estaduais 
e municipais de proteção do patrimônio cultural) não poderão se valer da Lei 
9.605/98 e do Decreto 6.514/2008 para impedir a consumação dos danos, uma vez 
que eles não integram o SISNAMA, que congrega apenas os órgãos incumbidos da 
defesa do meio ambiente natural (art. 6º da Lei 6.938/81). 

Com efeito, em relação à redação do dispositivo em comento, apesar de 
termos formalmente a previsão de aplicação de sanções administrativas aos 
degradadores de bens culturais, na prática isso não acontece, o que implica na 
maximização de conflitos submetidos à apreciação do Poder Judiciário. 

Com a certeza de poder contar com o costumeiro apoio e atenção às 
iniciativas voltadas para a proteção do patrimônio cultural brasileiro, conclamamos 
os nobres congressistas a apoiarem esta matéria e que sejam envidados esforços e 

adotadas as medidas necessárias para a alteração do disposto no art. 70, § 1o da 
Lei 9.605/98, passando  a incluir no rol de  autoridades competentes para lavrar auto 
de infração ambiental e instaurar processo administrativo os servidores dos órgãos 
públicos federais, estaduais e municipais responsáveis pela fiscalização do 
patrimônio cultural. 

 

Sala das Sessões, em 28 de outubro de 2008 
 
 
 

Deputado Paulo Piau 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 

 
Dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e 

atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V  

 DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE  

....................................................................................................................................................... 
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Seção IV  

 Dos Crimes Contra o Ordenamento Urbano e o Patrimônio Cultural  

 

Art. 62. Destruir, inutilizar ou deteriorar: 

I - bem especialmente protegido por lei, ato administrativo ou decisão judicial; 

II - arquivo, registro, museu, biblioteca, pinacoteca, instalação científica ou 

similar protegido por lei, ato administrativo ou decisão judicial: 

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa. 

Parágrafo único. Se o crime for culposo, a pena é de seis meses a um ano de 

detenção, sem prejuízo da multa. 

 

Art. 63. Alterar o aspecto ou estrutura de edificação ou local especialmente 

protegido por lei, ato administrativo ou decisão judicial, em razão de seu valor paisagístico, 

ecológico, turístico, artístico, histórico, cultural, religioso, arqueológico, etnográfico ou 

monumental, sem autorização da autoridade competente ou em desacordo com a concedida: 

Pena - reclusão, de uma três anos, e multa. 

 

Art. 64. Promover construção em solo não edificável, ou no seu entorno, assim 

considerado em razão de seu valor paisagístico, ecológico, artístico, turístico, histórico, 

cultural, religioso, arqueológico, etnográfico ou monumental, sem autorização da autoridade 

competente ou em desacordo com a concedida: 

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 

 

Art. 65. Pichar, grafitar ou por outro meio conspurcar edificação ou monumento 

urbano: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa. 

Parágrafo único. Se o ato for realizado em monumento ou coisa tombada em 

virtude do seu valor artístico, arqueológico ou histórico, a pena é de seis meses a um ano de 

detenção, e multa. 

 

Seção V  

 Dos Crimes Contra a Administração Ambiental  

 

Art. 66. Fazer o funcionário público afirmação falsa ou enganosa, omitir a 

verdade, sonegar informações ou dados técnico-científicos em procedimentos de autorização 

ou de licenciamento ambiental: 

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI  

 DA INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA  

 

Art. 70. Considera-se infração administrativa ambiental toda ação ou omissão que 

viole as regras jurídicas de uso, gozo, promoção, proteção e recuperação do meio ambiente. 
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§ 1º São autoridades competentes para lavrar auto de infração ambiental e 

instaurar processo administrativo os funcionários de órgãos ambientais integrantes do Sistema 

Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA, designados para as atividades de fiscalização, bem 

como os agentes das Capitanias dos Portos, do Ministério da Marinha. 

§ 2º Qualquer pessoa, constatando infração ambiental, poderá dirigir 

representação às autoridades relacionadas no parágrafo anterior, para efeito do exercício do 

seu poder de polícia. 

§ 3º A autoridade ambiental que tiver conhecimento de infração ambiental é 

obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante processo administrativo próprio, sob 

pena de co-responsabilidade. 

§ 4º As infrações ambientais são apuradas em processo administrativo próprio, 

assegurado o direito de ampla defesa e o contraditório, observadas as disposições desta Lei. 

 

Art. 71. O processo administrativo para apuração de infração ambiental deve 

observar os seguintes prazos máximos: 

I - vinte dias para o infrator oferecer defesa ou impugnação contra o auto de 

infração, contados da data da ciência da autuação; 

II - trinta dias para a autoridade competente julgar o auto de infração, contados da 

data da sua lavratura, apresentada ou não a defesa ou impugnação; 

III - vinte dias para o infrator recorrer da decisão condenatória à instância superior 

do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, ou à Diretoria de Portos e Costas, do 

Ministério da Marinha, de acordo com o tipo de autuação; 

IV - cinco dias para o pagamento de multa, contados da data do recebimento da 

notificação. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 6.514, DE 22 DE JULHO DE 2008 
 

Dispõe sobre as infrações e sanções 

administrativas ao meio ambiente, estabelece o 

processo administrativo federal para apuração 

destas infrações, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no Capítulo VI da 

Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e nas Leis nos 9.784, de 29 de janeiro de 1999, 

8.005, de 22 de março de 1990, 9.873, de 23 de novembro de 1999, e 6.938, de 31 de agosto 

de 1981, DECRETA: 

 

CAPÍTULO I 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS AO MEIO AMBIENTE 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 3º As infrações administrativas são punidas com as seguintes sanções:  

I - advertência;  

II - multa simples;  

III - multa diária;  

IV - apreensão dos animais, produtos e subprodutos da biodiversidade, inclusive 

fauna e flora, instrumentos, petrechos, equipamentos ou veículos de qualquer natureza 

utilizados na infração;  

V - destruição ou inutilização do produto;  

VI - suspensão de venda e fabricação do produto;  

VII - embargo de obra ou atividade e suas respectivas áreas;  

VIII - demolição de obra;  

IX - suspensão parcial ou total das atividades; e  

X - restritiva de direitos.  

§ 1º Os valores estabelecidos na Seção III deste Capítulo, quando não disposto de 

forma diferente, referem-se à multa simples e não impedem a aplicação cumulativa das 

demais sanções previstas neste Decreto.  

§ 2º A caracterização de negligência ou dolo será exigível nas hipóteses previstas 

nos incisos I e II do § 3º do art. 72 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998.  

 

Art. 4º A aplicação das sanções administrativas deverá observar os seguintes 

critérios:  

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os motivos da infração e suas 

conseqüências para a saúde pública e para o meio ambiente;  

II - antecedentes do infrator, quanto ao cumprimento da legislação de interesse 

ambiental; e  

III - situação econômica do infrator.  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das Infrações Administrativas Cometidas Contra o Meio Ambiente 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção IV 

Das Infrações Contra o Ordenamento Urbano e o Patrimônio Cultural 

 

Art. 72. Destruir, inutilizar ou deteriorar:  

I - bem especialmente protegido por lei, ato administrativo ou decisão judicial; ou  

II - arquivo, registro, museu, biblioteca, pinacoteca, instalação científica ou 

similar protegido por lei, ato administrativo ou decisão judicial:  

Multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).  

 

Art. 73. Alterar o aspecto ou estrutura de edificação ou local especialmente 

protegido por lei, ato administrativo ou decisão judicial, em razão de seu valor paisagístico, 

ecológico, turístico, artístico, histórico, cultural, religioso, arqueológico, etnográfico ou 

monumental, sem autorização da autoridade competente ou em desacordo com a concedida:  
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Multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).  

 

Art. 74. Promover construção em solo não edificável, ou no seu entorno, assim 

considerado em razão de seu valor paisagístico, ecológico, artístico, turístico, histórico, 

cultural, religioso, arqueológico, etnográfico ou monumental, sem autorização da autoridade 

competente ou em desacordo com a concedida:  

Multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$ 100.000,00 (cem mil reais).  

 

Art. 75. Pichar, grafitar ou por outro meio conspurcar edificação alheia ou 

monumento urbano:  

Multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais).  

Parágrafo único. Se o ato for realizado em monumento ou coisa tombada, a multa 

é aplicada em dobro.  

 

Art. 76. Deixar de inscrever-se no Cadastro Técnico Federal de que trata o art. 17 

da Lei 6.938, de 1981:  

Multa de:  

I - R$ 50,00 (cinqüenta reais), se pessoa física;  

II - R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), se microempresa;  

III - R$ 900,00 (novecentos reais), se empresa de pequeno porte;  

IV - R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), se empresa de médio porte; e  

V - R$ 9.000,00 (nove mil reais), se empresa de grande porte.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981 
 

Dispõe sobre a Política Nacional do Meio 

Ambiente, seus fins e mecanismos de 

formulação e aplicação, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO 

NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

DO SISTEMA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE  

 

Art. 6º Os órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos 

Territórios e dos Municípios, bem como as fundações instituídas pelo Poder Público, 

responsáveis pela proteção e melhoria da qualidade ambiental, constituirão o Sistema 

Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, assim estruturado: 

I - órgão superior: o Conselho de Governo, com a função de assessorar o 

Presidente da República na formulação da política nacional e nas diretrizes governamentais 

para o meio ambiente e os recursos ambientais; 
* Inciso I com redação determinada pela Lei nº 8.028, de 12 de abril de 1990. 
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II - órgão consultivo e deliberativo: o Conselho Nacional do Meio Ambiente 

CONAMA, com a finalidade de assessorar, estudar e propor ao Conselho de Governo, 

diretrizes de políticas governamentais para o meio ambiente e os recursos naturais e deliberar, 

no âmbito de sua competência, sobre normas e padrões compatíveis com o meio ambiente 

ecologicamente equilibrado e essencial à sadia qualidade de vida; 
* Inciso II com redação determinada pela Lei nº 8.028, de 12 de abril de 1990. 

III - órgão central: a Secretaria do Meio Ambiente da Presidência da República, 

com a finalidade de planejar, coordenar, supervisionar e controlar, como órgão federal, a 

política nacional e as diretrizes governamentais fixadas para o meio ambiente; 
* Inciso III com redação determinada pela Lei nº 8.028, de 12 de abril de 1990. 

IV - órgão executor: o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis, com a finalidade de executar e fazer executar, como órgão federal, a 

política e diretrizes governamentais fixadas para o meio ambiente; 
* Inciso IV com redação determinada pela Lei nº 8.028, de 12 de abril de 1990. 

V - órgãos seccionais: os órgãos ou entidades estaduais responsáveis pela 

execução de programas, projetos e pelo controle e fiscalização de atividades capazes de 

provocar a degradação ambiental; 
* Inciso V com redação determinada pela Lei nº 7.804, de 18 de julho de 1989. 

VI - órgãos locais: os órgãos ou entidades municipais, responsáveis pelo controle 

e fiscalização dessas atividades, nas suas respectivas jurisdições. 
* Inciso VI com redação determinada pela Lei nº 7.804, de 18 de julho de 1989. 

§ 1º Os Estados, na esfera de suas competências e nas áreas de sua jurisdição, 

elaborarão normas supletivas e complementares e padrões relacionados com o meio ambiente, 

observados os que forem estabelecidos pelo CONAMA. 

§ 2º Os Municípios, observadas as normas e os padrões federais e estaduais, 

também poderão elaborar as normas mencionadas no parágrafo anterior. 

§ 3º Os órgãos central, setoriais, seccionais e locais mencionados neste artigo 

deverão fornecer os resultados das análises efetuadas e sua fundamentação, quando 

solicitados por pessoa legitimamente interessada. 

§ 4º De acordo com a legislação em vigor, é o Poder Executivo autorizado a criar 

uma fundação de apoio técnico e científico às atividades do IBAMA. 

 

DO CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE  

 

Art. 7º (Revogado pela Lei nº 8.028, de 12/04/1990). 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


